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PROJETO DE LEI Nº 023/2026.

Autoriza o Poder Executivo a celebrar parcerias com Organizações da Sociedade Civil (OSCs), por meio de Termos de Fomento, para apoio às entidades de canto coral do Município, indica recursos e dá outras providências. 


O PREFEITO MUNICIPAL de Marques de Souza, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos do inciso I do § 3º do art. 12 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e da Lei Federal nº 13.019, de 1º de agosto de 2014, a celebrar parcerias com Organizações da Sociedade Civil (OSCs), mediante Termo de Fomento, com a finalidade de apoiar financeiramente até 05 (cinco) entidades que desenvolvam atividades de canto coral no Município.
 
§ 1º O valor total destinado às parcerias será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), limitado ao repasse máximo de R$ 8.000,00 (oito mil reais) por entidade.
 
§ 2º As parcerias destinam-se ao fortalecimento da cultura local, à preservação e valorização das tradições do Município e à promoção da integração comunitária por meio da prática da atividade coral.

 
Art. 2º A seleção das entidades beneficiadas será realizada por meio de Chamamento Público, observados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e eficiência, conforme dispõe a Lei Federal nº 13.019/2014.

 
§ 1º O Chamamento Público estabelecerá critérios objetivos de habilitação e seleção, inclusive quanto à regularidade jurídica, fiscal e trabalhista das entidades.
 
§ 2º A celebração da parceria dependerá da apresentação e aprovação de Plano de Trabalho, contendo metas, cronograma de execução, estimativa de custos e indicadores de resultados.

 
Art. 3º Os recursos repassados deverão ser utilizados exclusivamente para o pagamento de despesas com a contratação de regentes responsáveis pela condução técnica e artística das atividades de canto coral, vedada a utilização para finalidade diversa da prevista no Plano de Trabalho aprovado.

 
Art. 4º As entidades beneficiadas deverão prestar contas da aplicação dos recursos recebidos, na forma e nos prazos estabelecidos na Lei Federal nº 13.019/2014, no Decreto Municipal regulamentador e no respectivo Termo de Fomento.
 
Parágrafo único. A liberação de recursos poderá ser condicionada à regularidade da prestação de contas de eventuais parcerias anteriores.

 
Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

04.02 – Secretaria da Educação, Cultura, Desporto e Turismo
2022 – Manutenção do Fundo Municipal de Cultura
3.3.50.43.00.00.00.00 – Subvenções Sociais (643)

 
Art. 6º As parcerias firmadas com base nesta Lei terão vigência limitada ao exercício financeiro de 2026.
 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 



Marques de Souza, 18 de fevereiro de 2026.






FÁBIO ALEX MERTZ






   Prefeito Municipal

MENSAGEM JUSTIFICATIVA

AO PROJETO DE LEI Nº 023/2026.

Marques de Souza, 18 de fevereiro de 2026.
Senhor Presidente,
Senhora e Senhores Vereadores,

 

Encaminhamos à apreciação dessa Casa Legislativa o presente Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar Termos de Fomento com até 05 (cinco) entidades que desenvolvam atividades de canto coral no Município, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014.

 

A proposta possui fundamento no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei Federal nº 4.320/1964 e observa as disposições do Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil, prevendo a realização de Chamamento Público, critérios objetivos de seleção, apresentação de Plano de Trabalho e obrigatoriedade de prestação de contas.

 

O apoio financeiro, no valor total de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), limitado a até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por entidade, destina-se exclusivamente ao custeio de despesas com a contratação de regentes responsáveis pela condução técnica e artística das atividades de canto coral, conforme previsto no respectivo Plano de Trabalho.
 

A iniciativa visa fomentar a cultura local e assegurar a continuidade das atividades de canto coral, reconhecidamente relevantes para a preservação das tradições e fortalecimento da identidade cultural do Município.

 

Os recursos estão devidamente previstos na dotação orçamentária vinculada ao Fundo Municipal de Cultura, não comprometendo o equilíbrio financeiro do Município.

 

Diante do exposto, submetemos o presente Projeto de Lei à apreciação dessa Casa, contando com sua aprovação.

 

Atenciosamente,

 





FÁBIO ALEX MERTZ
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